
INDICAÇÃO Nº 
105
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando o preenchimento de cargos na Policia Civil do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo alertar e solicitar providências urgentes para o preenchimento de cargos na Policia Civil do Estado de São Paulo.

A Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo, através de seu Presidente está fazendo o alerta e demonstrando a sua preocupação com o referido fato, o qual já foi informado pelo Jornal Tribuna da Policia Judiciária e Diário Oficial do Estado de São Paulo, assunto esse reproduzido em Ata de 24 de novembro de 2016, nos termos da Indicação apresentada na oportunidade pelos Conselheiros dessa Entidade, Elisabeth Massuno e Feres Sabino, quando da reunião do Conselho Deliberativo, ocorrida na citada data.

Face o exposto e por se tratar de um assunto de relevante importância, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua sensibilidade e competência não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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